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Ref.: Informações sobre reembolso de equipamentos médicos, inclusive CPAP  

 

Prezados Associados,    

Embora a ANS não estabeleça cobertura para aparelhos e objetos com finalidade médica, a
Mútua informa que reembolsa o valor de compra de alguns equipamentos no percentual de 60%,
após a realização de cotação do preço, pela Mútua, em três empresas, conforme previsão
estatutária.

Ressaltamos que há necessidade do associado comunicar a Mútua antes de realizar a compra de
qualquer aparelho a fim de que seja analisada a pertinência e, consequentemente, a
possibilidade do reembolso nos termos acima mencionados.

 

A Diretoria

Mútua dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro

  

 

 
 
 

 


